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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei,

de proposição do Poder Executivo, que "Institui medidas para diminuição do im-

pacto perante permissionários do Município, e dá outras providências."

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir medidas visando diminuir

o impacto econômico-financeiro perante os permissionários do Munícipio, prorrogan-

do pelo prazo de trinta meses o período de permanência em instalações públicas

municipais, evitando interrupções nas atividades econômicas, observando o atual

cenário causado pela pandemia do COVID-19. Busca-se trazer segurança para os

empreendimentos em desenvolvimento no Município, tanto nos espaços destinados

ao Programa Empresário do Bairro, quanto aqueles que se utilizam das instalações

do Mercado Público Municipal.

Analisando o tema sob o ponto de vista legal, entende-se que o Projeto de Lei

ora em análise possui adequação constitucional, pois cabe ao Chefe do Poder Exe-

cutivo a responsabilidade de instituir as medidas que são propostas no presente Pro-

jeto de Lei.

Ante o exposto, após análise, é o presente parecer para opinar pela viabili-

dade jurídica do Projeto de Lei, sendo FAVORÁVEL à sua TRAMITAÇÃO.
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